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PARECER No 0482/2020 - O.S. No 535t2020

Referente ao Projeto de Lei n.o 909/2020 que
"Dispõe sobre a reserva de poltronas especiais
para pessoas obesas em transportes públicos,
cinemas, teatros e casas de espetáculos do
Estado de Mato Grosso".

Autor: Deputado Paulo Araújo

n
Relator: Deputado Estadual

l- Relatório

Foi apresentado pelo Deputado Paulo Araújo o presente

Projeto de Lei no 90912020, que "Dispõe sobre a reserva de poltronas especiais

para pessoas obesas em transportes públicos, cinemas, teatros e casas de

espetáculos do Estado de Mato Grosso".

A Propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 2011012020, por meio do Protocolo no 803412020,

Processo no 136212020, Ficha Técnica na folha 05, de 2311012020, colocada

em pauta no dia 2111012020, tendo seu devido cumprimento no dia2511112020,

apos foi encaminhada para esta comissão no dia 2611112020, foi recebida no

Núcleo Social em 2611112020, tudo conforme as folhas no 02 a O5/verso.

É o Relatório.

.,,iffi§
n "Áv,o",o..

i NúCrE0 soctAl

,, fl/
1rr-t---

COMISSÃODEDIREITOSHUI\i]ANOS,CIDADANIAEAMPARoÀCRIANÇA,ADoLESCEI\]TEEIDoSoIPÁGINAIDEsIAD$pT



eeM,§

ll - Análise

Cabe a esta Comissâo, de acordo com o Art. 369, inciso lll, do

Regimento lnterno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposiçôes

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e ldoso.

O Projeto de Lei do Nobre Deputado Paulo Araújo, tem como

objetivo assegurar reserva de poltronas para pessoas obesas em transportes

públicos, cinemas, teatros e casas de espetáculos do Estado de Mato Grosso.

Segundo o autor:

"A obesidade é considerada uma doença, e a

obesidade mórbida, uma doença grave com sérias
repercussões para o organismo, para o indivíduo e
sua saúde, com grande impacto não apenas na
qualidade, como também na duração da vida. Sem
falar no impacto na vida pessoal e social da pessoa,

como redução da mobilidade, autonomia e

autocuidado, dificuldade no uso de transporte
público, rejeição e preconceito por parte da
sociedade, entre outras coisas".

De acordo com os dados da pesquisa do IBGE, a PNS, 96

milhÕes de pessoas, ou, mais especificamente, 60,370 da população adulta do

Brasil, apresentam IMC maior que 25 kg/m2, sendo classificadas com excesso

de peso. As maiores prevalências encontram-se entre o sexo feminino: 62,60/o

das mulheres estão com sobrepeso e 57,5o/o dos homens. Ainda que maior

entre as mulheres, o documento mostra que desde 2002 as prevalências de

excesso de peso para adultos com mais de 20 anos têm aumentado em ambos

OS SEXOS.
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A maior taxa de crescimento foi entre adultos de 25 a 34 anos

(84,2o/o) e de 35 a 44 anos (81,1%). Hoje, no país, 20,7o/o das mulheres têm

obesidade e 18,7o/o dos homens.

Já em relação à obesidade infantil, o Ministério da Saúde e a

Organização Panamericana da Saúde apontam que 12,9o/o das crianças

brasileiras entre 5 e 9 anos de idade têm obesidade, assim como 7o/o dos

adolescentes na faixa etária de 12 a 17 anos.

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), alertam

que, se a obesidade continuar crescendo nos níveis das últimas décadas, em

cinco anos o mundo terá mais crianças e adolescentes obesos do que com

baixo peso.

Estimativa da organização aponta que, em 2025, 150 mil

crianças e jovens no Brasil desenvolverão diabetes tipo 2, enquanto 1 milhão

terão pressão arterial elevada. Outro dado alarmante é o número de crianças e

jovens brasileiros que sofrerão com gordura no fígado - cerca de 1,4 milhão,

segundo a entidade

A Organização Mundial de Saúde afirma que: a obesidade é

um dos mais graves problemas de saúde que temos para enfrentar. Em 2025,

a estimativa é de que 2,3 bilhões de adultos ao redor do mundo estejam acima

do peso, sendo 700 milhões de indivíduos com obesidade, isto é, com um

índice de massa corporal (lMC) acima de 30.

Coulon (1995) retrata que as pessoas constroem
seu mundo social por meio dos sentidos que

atribuem as suas experiências, objetos e situações
em geral. E parece que o mundo do sujeito obeso
está sendo cimentado sob o preconceito, à

discriminação e o isolamento. Tudo isto revelando
um contexto sociocultural de forma que os padrões
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em voga se referem ao corpo perfeito, bonito,
"malhado", fisicamente bem delineado.

As crianças obesas são frequentemente impodunadas pelos

colegas e menos aceitas do que as crianças com peso normal. Bracco et

al.,(2002), afirmam que a criança obesa está sob forte estresse emocional

promovido por uma sociedade que cultua o corpo perfeito.

Problemas psicológicos, sociais e comportamentais podem

ocorrer em indivíduos obesos. Muitas vezes, eles sofrem discriminação e

estigmatização social, prejudicando seu funcionamento físico e psíquico,

podendo causar um impacto negativo em sua qualidade de vida. (KHAoDHTAR;

McCOWEN e BLAGKBURN, í999 apud DOMINGOS, et a|.,2005).

Ao longo da vida, o excesso de peso traz outras dificuldades,

como menor índice de emprego, timidez e problemas de relacionamento

afetivo. Devido a tais dificuldades, muitas vezes os indivíduos obesos sofrem

ou impõem-se restrições diante de atividades rotineiras como ir à escola,

comprar roupas, namorar e divertir-se. (DAMTANT; cARVALHo e oLrVEtR A,2oo2l.

"A privação do bem-estar também é muito comum,
tendo em vista que em geral, o estigma da
obesidade favorece uma compreensão do
fenômeno como "algo não estético", fora dos
padrões de beleza, de responsabilidade individual e

não como uma doença. Para Martins (1998), a
privação hoje e mais do que privação econômica,
nela se incluem também todas as formas de
preconceito e discriminação".

Conforme a "Lei Federal no 10.048/2000. Em seu artigo 30,

rrTrprêsâs oo concessionárias deconsta que as e

transporte coletivo reservarão assentos preferenciais, devidamente

identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas com deficiência e

pessoas acompanhadas por crianças de colo. E, a partir do dia 3 de janeiro de
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2016, entra em vigor a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência,

também conhecida como o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal no

13.14612015), que inclui os obesos na lista de pessoas com mobilidade

reduzida, conferindo-lhes também direito a prioridade".

Lembrando que, quando a lei fala em transporte coletivo, ela se

refere aos modos terrestres, aquaviário e aéreo, considerando ainda como

elementos desses serviços não apenas os veículos, mas também terminais,

estaçÕes, pontos de parada, vias principais, acessos e operação.

Quanto à quantidade de assentos por transporte público, ele varia entre

os municípios, mas a Lei Federal no 10.74112003, em seu artigo 39, §2o,

dispõe que pêlo menos 10olo sejam destinados preferencialmente a eles,

com placa identificando devidamente tais assentos.

"Pessoa com deficiência e pessoa com mobilidade
reduzida. A primeira é aquela que tem impedimento
de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, que frente a uma possível
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reduzida apresenta dificuldade de movimentação
permanente ou temporária, gerando redução da
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora
ou da percepção".

O Decreto no 9.404, de 11 de iunho de 2018, alterou o Decreto

no 5.296, de 2 dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais

de espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres

para pessoas em cadeira de rodas e assentos para pessoas com deficiência ou

com mobilidade reduzida, de acordo com a capacidade de lotação da

edificação, conforme o disposto no art.44 § 10, da Lei 13.446, de 2015".
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Ressaltamos ainda que os espaços e aos assentos citados, a

serem instalados devem seguir a norma da ABNT NBR 9050/201s, que

determina percentuais de poltronas para pessoas obesas de acordo com a

capacidade do ambiente.

A NBR 905012004 já exigia espaços reservados - inclusive

assentos para obesos em teatros, cinemas, auditórios e similares,

respeitando uma quantidade mínima e uma localização específica para esses

espaços. Agora, pensando mais especificamente nos obesos, a nova norma

técnica de acessibilidade (NBR 9050/2015) estabelece critérios para os

assentos destinados a esse público.

Diante de todo o exposto, entendemos que o Projeto de Lei no

90912020, de autoria do Deputado Paulo Araújo, reveste-se de inegável

interesse público, merecendo ser Aprovado pelo Soberano Plenário.

E o Parecer.

hfr psr/abeso.oí0.brlobesidade+-sindíome-metat olica/mapa-da{besidâde/
hfrpsJ/siteantigo.porlaleducacao.com.br/conteudo/adigos/educacao-fisica/âspectos-sociais-da{bêsidade/30923
httpsr/M.leisediÍeitos.com.bíobeso{ambem{em-direito€ssênto+spec,al4m-lranspone-publico/
https://M.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/KujR0TZc2Mb/content/id/2521'1987/do1-20í 8-06-12-dêcrelo-n-9404-de-í 1-de-junho -de-2018-25211887
hfrp:/ #w.acessibilidadenapíaticâ.com.br/textos/assentos-para-pessoas{tresas/

httpsr/ponalsbn.oíg/pofrâl/brasil-lera-1 1 3-milhoesde-criancas-obêsas+m-2025astima-organizacao/
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III - Voto do Relator

PROJETO DE LEt (PL) No PARECER NO o.s. No

s**12ü2ü &48ârk#*ffi 535/2020

Referente ao Projeto de Lei no 909/2020, que "Dispõe sobre a reserva de
poltronas especiais para pessoas obesas em transportes públicos, cinemas,
teatros e casas de espetáculos do Estado de Mato Grosso".

Pelas razÕes expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n' 909/2020, de Autoria do Deputado Paulo

Araújo, que tem como objetivo assegurar reserva de poltronas especiais para

pessoas obesas em transportes públicos, cinemas, teatros e casas de

espetáculos do Estado de Mato Grosso.

Sala das ComissÕes, em }Jl de de 2020.

voTo RELATOR: f rnvoRAVEL A APROVAÇÃO.

Eprm REJErÇÃo.

ASSINATURA DO RELATOR:

CoMISSÃo DE DIREIToS HUMANoS. CIDADANIA E AMPARO A CRIANÇ,q, ADoLESoENTE E IDoSo I PAGINA 7
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RESULTADO FINAL

ffi ao, o RELAT.R (APRovADo). l-l corurnÁnro Ao RELAToR (REJETTADo)

v - FoLHA DE VOTAÇÃO - STSTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

REUNIÃO:

DATA/HORÁRIO:

PROPOSTÇÃO:

AUTOR:

DELTBERAÇÃo RE[,1orA (vlDEocoNFERÉNCtA)

VoTAÇÃo RELAÍOR SIM NAO ABSTENçAO AUSENTE

WILSON SANTOS
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ELIZEU NASCIMENTO
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JANAINA RIVA
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PL No 909t2020
utado PAULO ARAUJO.

Certifico que o(s) Deputado(s)
(videoco nferência).

Designo o
Para relatar a

DEPUT.
Presidente Comissão

acrma descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberaçâo Remota
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de Comissão Permanente
Xavier da Cunha Filho
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